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1. INTRODUÇÃO

-
-

-
mas e infratores.
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O sistema penal está, obviamente, em crise. Não consegue solu-

A pena, como centro dessa racionalidade penal moderna, surge a 

-
mentar de acordo com a severidade da pena, o senso comum permanece 
atribuindo à prisão um caráter pedagógico.

de Direito.
A despeito da  todos os movimentos em 

-

do processo criminalizador, ao passo que estudos e pesquisas demons-

-

-

-

-
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PROPOSTAS

-

-

-

-

Gomes Pinto: 

-

dos direitos humanos, como a tolerância zero, e representa, 
-

-

1

-
-
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-
-

mente, no Brasil. Por se tratar de um novo paradigma, o conceito de Jus-

 um novo 

-

2.

sobre o tema da seguinte forma: 

-

-

-

-

3

-

-

. São Paulo. Palas Athenas, p. 62.

3 Idem, p. 90.
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-

Assim, visualiza-se que o delito ultrapassa a esfera do ofensor e 

No entanto, existe a possibilidade, segundo uma outra concep-

-
sariamente pelo ofensor.

-

sobre si mesmas e em como elas se relacionam umas com as outras, modi-

-

ofensor, e até outros interessados, se encontrem em um local dirigido por 

-

-

-
munidade. 
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-

acordo, que deverá ser razoável e respeitar os direitos humanos.

-

trauma causado e que deve ser restaurado. Incumbe, assim, 
-

-
-

4

-

-

-

-

-
5

-

op. cit. p. 171.

-
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para o outro .

-
-

tras pessoas ou membros da comunidade afetados pelo crime, 

e perdas causados pelo crime. Trata-se de um processo estri-
-

-

6

-
-
-

-

-
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-
-

-

No caso do Brasil, ao analisarmos o cenário atual, averigua-se que 
tanto o Ministério Público quanto o Juiz poderiam realizar o envio de pro-

-

e materialidade do crime. Há de se observar ainda se, no caso concreto, 

-
-
-

3. SUSTENTABILIDADE JURÍDICA DO PARADIGMA RESTAURATIVO 
COMO POLÍTICA CRIMINAL: RESPOSTAS ÀS CRÍTICAS 

-

novo paradigma para lidar com questão criminal, dentro de um ambiente 

-

penal na sua vertente repressiva. 
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Contudo, os anseios e as demandas que convergem para o debate 
-
-

De acordo com o que apresenta Leonardo Sica: 

-

pontos em que o novo modelo pode ser testado e principal-

-

7

-

-
-

direitos, não defendendo um processo no qual os principais protagonistas 

-

para se consultarem.
RDPP n. 47 Dez-Jan/2008 (Direito em Debate).
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-
-
-

-
munhas somente, e nos quais os infratores não são mais do que meros 
observadores passivos.

-
desjudicializa -

No entanto, em resposta ao exposto, averigua-se que o processo res-
-
-

Como o acor
Ministério Público e também terá que ser homologado, ou não, pelo Juiz. 

-

clamor social contra a imp

para crimes graves.

-
so.
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-
ca, na medida em que estará trabalhando o crime, com outra metodologia, 

-

o infrator, na medida que ao mesmo tempo em que o convoca a assumir a 
responsabilidade pelo mal causado, lhe oportuniza meios para refazer-se, 

-

-
-

-

processo e aqueles que acreditam na pena. A questão que se explora é 
-
-

paradigma permanecer intocado nos seus contornos mais marcantes, ou 
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E são através dos pretexto

-

-
-

para manter o distanciamento e o isolamento de determinadas pessoas, 

-
-

-
-

nasce entre as pessoas diretamente envolvidas faz nascer um acordo que 
até pode ser diverso daquele estabelecido pela lei, mas que por ser relacio-

8

-
-

-

devido processo legal, como o contraditório e a ampla defesa, de nada 

RDPP n. 47 Dez-Jan/2008 (Direito em Debate).
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4. COMPATIBILIDADE JURÍDICA DA JUSTIÇA RESTAURATIVA COM O 
SISTEMA BRASILEIRO

É importante ressaltar que, com o advento da Lei dos Juizados Es-

-

existem documentos da ONU e da União Europeia validando e recomen-

-

112 e seguintes do diploma legal. Nesses casos, há considerável discricio-
nariedade do órgão do Ministério Publico.

-

-
-

cesso. E cumpre mencionar um exemplo de sucesso, no Distrito Federal, 

-
9  
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e Social da ONU, a metodologia se consolidou no Brasil como uma das 

-

-
cial com dignidade. 

Ao se estabelecer a voluntariedade como requisito básico e não 
-

processo. Dessa forma, observa-se que o direito ao processo deve ser 

optar o processo. Obviamente que tal direito deve estar introduzido na-

-

10

de decisões públicas que consolidam o direito ao processo.

ou centros integrados de cidadania, onde seriam instalados Núcleos de 
-
-

RDPP n. 47 Dez-Jan/2008 (Direito em Debate).



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 75, p. 170 - 192, jul. - set. 2016 184

-
-

vernamentais, operando em rede, para encaminhamento de 
-

-
sideradas apropriadas, podendo os encontros serem realiza-

11

postura cultural dos brasileiros. Assim, é interessante relacionar o garan-
-
-

-
 e reconhece sua esfera e 

12

Observa-se que a pena, como elemento central da racionalidade 

que a natureza da pena, assim, tem-se que a pena funciona como uma 

12 BARATTA, Alessandro. 
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a impunidade, situando-a como único e principal fator responsável por 

procurando responder a questão de saber se o sistema repressivo gera 

-

-

No entanto, é fato que os pesquisadores adicionaram duas obser-

-
-

5. PRÁTICAS RESTAURATIVAS ATUAIS: BREVES APONTAMENTOS

-

-
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13

-

-

-

. 
Observa-se que a responsabilidade primária pelas decisões sobre o que seria 

-
dos os envolvidos e os representantes dos órgãos estatais responsáveis na 

-
-

-

-

-

congresso de Vancouver, promovido pelo -

-
-

tes com resultado dos programa
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-

-
mente nos crimes violentos, não sendo aferida, por exemplo, nos crimes 

14

A União Europeia também veio se manifestar acerca da aplicabili-
-

-

momento em que deva ocorrer e o modelo a ser seguido, uma vez que a 

-

complementar ao sistema tradicional. 15

Conforme as palavras de Leonardo Sica:

-

maior no segundo grupo, o que demonstra que, de fato, mes-

14  

 nº 206 - Janeiro / 2010.
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16

-

-
metem um novo crime, é menos sério do que o anterior. Es-

-

-
-

tradicional. Nos EUA, dois adolescentes foram condenados 

-
17

Dentre outros fatores, há uma visão equivocada que é a imagem 

maneira de lidar com a questão criminal. A terminologia bélica usualmen-

-
-

ta esconder: não se obtém a paz declarando guerra.

RDPP n. 47 Dez-Jan/2008 (Direito em Debate).

Folha de São Paulo
-
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É proposta uma conclusão por Leonardo Sica: 

-

-
gos impostos, quanto a cifra negra, oferecendo uma resposta 

-

18

-

si só, não determina o aumento ou decréscimo da criminalidade e que o 

6. CONCLUSÃO

-

RDPP n. 47 Dez-Jan/2008 (Direito em Debate). 
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-
-

adequado com a sociedade excludente.
-

mente um dos mais alarmantes problemas do sistema penitenciário bra-

-

-

-

um modelo mais humano, que aproxima as partes envolvidas e afetadas 

-

-
co de Direito.

-

compreensão não podem fazer parte deste.
Por isso, para compreender a proposta do presente trabalho, é ne-

-

para cada caso, para cada envolvido. Não existem respostas padronizadas 
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